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PORTARIA Nº 002/2026-PGM, DE 22 DE ABRIL DE 2026

Revoga a Portaria nº 002/2025-PGM que “Dispõe
sobre  o  horário  de  funcionamento  da
Procuradoria-Geral do Município de Santana da
Vargem – MG”.

O Procurador-Geral do Município, no uso das atribuições que lhe confere a
Lei, e em especial o art. 10, inciso, XVII, da Lei Municipal nº 1.613, de 05 de abril de
2022.

RESOLVE:

Art.  1º Fica  revogada  a  Portaria  nº  002/2025-PGM  que  “Dispõe  sobre  o
horário  de  funcionamento  da  Procuradoria-Geral  do  Município  de  Santana  da
Vargem – MG”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Santana da Vargem - MG, 22 de abril de 2026.

Neander Oliveira
Procurador-Geral 
OAB/MG 137.431
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